
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

AUTUAÇÃODOPROCESSO 

Pelo presente instrumento, autuamos esse processo administrativo que de 
licitatório nas condições abaixo, juntando o edital específico. 

DA LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n°. 2510001/2021 
Modalidade: Tomada de Preços. 
Requisitante: Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito 

Processo: 2-50,29, 1 2›9J-1 
Fls..  123 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
Descrição: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Implantação de 
Pavimentação em Bloquetes neste município de Bom Lugar/MA, na modalidade Tomada de 
Preços do tipo menor preço por empreitada Global. 

ESTIMATIVA DO VALOR 
Valor estimado: R$ 2.110.490,85 (dois milhões e cento e dez mil e quatrocentos e noventa reais e 
oitenta e cinco centavos). 

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS 
As despesas para atender o objeto deste processo licitatório da modalidade Tomada de Preços 
ocorrerão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0209 — Sec. Mun. de Obras, Urban, Transp. 

Trâns. 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 15.452.0042.1.064 — Construção, Manut. E 

Pavimento de Vias Urbanas, Meio Fio e Sarjetas. 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações 
FONTE DE RECURSO: 0124000054 — Transferência de Conv. União 

Vinc. a Outros. 
Valor Total: 2.110.490,85. 
Valor Não Reforçado: 
Valor Reforçado mediante Credito Suplementar: X 

Bona,Lu ar, Estado do Maranhão, em 25 de novembro de 2021. 

LATARA HEV YN MIRANDA CARVALHO 
Presidente CPL 

2J...AeLb gt-34~.1-
DELCIO MIRANDA BEZERRA 

Secretário da CPL 

aoco C-t9J'4
LEONARDO MOURA COSTA 

Membro 

Email: municipiobomlugar amail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 
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EST- DO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMt' R 
Rua Manoel Severo, Centro Administra 
C.N.P.J.: 01,611.40(/0001-04 

AN R DE 2021 

'Processo: 25/09/1
Fls.. 4)4 - 

1Rubrica: 

A Preieita do Mun cipio de Bom Lugar, 
Estado do Maranhão, 
atribuições legais em conf.() 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

uso de suas 
de com a Lei 

Art. 1 . - Nomear, nos termos do art. 51 da lei g,66/93 a Comissão Permanente de 
Licitação CPL do Município de Bom Lugar, Estado do Maranhão, cujos membros são 

relacionados a seguir. 

LATAM REVLYN MIRANDA CARVAL O 606.747.303-80 PRESIDENTE
2. DELCIO MIRANDA BEZERRA CPI': 49&.954.273-87 - SECRETARIO 

LEONARDO MOURA COSTA --CPI 056.856.653-00 - MEMBRO 

SUPLENTE: 
DANIEL VICTiO XAVIE.R LEIT ,Pr 062.424.423,03 - SUPLENTE 

A. rt. 2" - Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário 

3" - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei, 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 15 de janeiro de 

2021. 

arlene Silva Miranda 
a Municipal 

- 



DOM 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

 jProcesso:
1- Edição N° 02 de 15 de JilE14Q de 2021 L26 
 erra,

EXECUTIVO 

MarleneMarlene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 

PORTARIA Nce 030/2021 DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

RESOLVE: 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município. 

Art. 1°. - Nomear, nos termos do art. 51 da lei 8.666/93 a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL do Município de Bom Lugar, Estado do Maranhão, cujos membros são relacionados a 
seguir. 

1. LATARA HEVLYN MIRANDA CARVALHO CPF: 606.747.30380- PRESIDENTE 
2. DELCIO MIRANDA BEZERRA CPF: 498.954.273-87 - SECRETARIO 
3. LEONARDO MOURA COSTA- CPF: 056.856.653-00 - MEMBRO 

SUPLENTE, 
DANIEL VICTO XAVIER LEITE- CPF, 062.424.423-03 - SUPLENTE 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Art. 3° - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 15 de janeiro de 2021. 

Marlene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 

DECRETO N°. 005 DE 12 DE JANEIRO DE 2021 
Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o 
uso da dispensa de licitação, no âmbito da administração pública municipal de Bom Lugar 
Maranhão. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 2°, § 1°, da Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, e na Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 bem como a Lei Federal 10.024 de 
20 de julho de 2019, 

DECRETA 

âSSOM 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar E' E 
CNPJ• 14.528.815'0001-52 

www.burnf ugar. ni a. gov. r/d i riodia a Cid,-.828 

Pigonwoji, 12 Cte 41 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo Process0:?,. /Z 
C.N.P.J : 01.611.400/0001-04 CEP: 65.704-0001Fis.. 

Fone. (99) 3623-1011 Rubrica: 

TERMO DE POSSE 

Aos onze dias do mès de Maio do ano de 2015, o Sr. 
LEONARDO MOURA COSTA, aprovado em concurso público para o ingresso no 
quadro de Pessoal da Administração Pública do Município de Bom Lugar já 
devidamente nomeado, toma posse neste ato solene, para exercer em caráter efetivo o 
cargo de GARI, comprometendo-se desempenhar sua função com zelo, obedecendo e 
cumprindo as ordens de seus superiores hierárquicos, as regras previstas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Bom Lugar e demais normas comidas nas 
legislações pertinentes. 

Gabinete do Precito Municipal de Bom Lugar ( 1 de ?vlaio de 201 

Antonio Ser' gio Miranda de Melo 
Prefeito Municipal 

Antonio Andrade de Moura 
Secretário Municipal de Obras 

Servidona) municipal 



ESTADO DO MARANÃO 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGA 1Processo:2.5i3
CNPJ: 01.611,400/0001-04 

RUA MANOEL SEVERO CENTRO SIN, CENTROiRubrica:
BOM LUGAR - MARANHÃO 

Portaria de Nomeação N° 191/2015 

J,02/ 

O Prefeito Municipal do un. , pio de Bom Lugar., Estado 
do Maranhão, à vista do disposto no Regime Jurídico do 
Servidor Público do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1' - Nomear o(a) Senhor(a) LEONARDO MOURA COSTA, 

habilitado a) no Concurso Público N' -cnforme 
homologação publicada em 28/11/2014, para 
GARI, nascido(a) no dia 24/01/1992, portador 
2006010094156 .SSP/CE, em conformidade com o 
art.2.. da Constituicau s 

Art. 2' - 0(A) nomeado(a) tem o prazo de 
para tomar posse no cargo, podendo, a 
prorrogado por :igual período. 

Ari: 30 - Esta 
publicação. 

entrará em vioor na data de 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom I,..J.gar/ MA, em 

de Maio de 2015. 

nio Sér Miranda de Meio 
Prefeito Municipal 



Processo:2,5/W  c"W1 
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ESTADO DO MARANHÃO Rubrica: 
PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Portaria n° de 1998 

A Secretária Municipal de Educação e Cultura, 

RESOLVE: 

Lotar  , matrícula 
 , do Quadro de Cargos Estatutários de Secretaria 

Municípal de Educação e Cultura, para exercer suas funções no Povoado 
_   deste Município, na Escola Municipal 

, turno a 
partir da presente data. 

de 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de Bom Lugar, 
de 1998. r's 

MARIA ILDA PASSOS MEDEIROS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA 



Rs.r.ADO DO MA 

PREFFIRIZA MUNI )AL 

TERMO DEPOSSE 

IProcesso:2.5/0 /1_2_2-1 

Fls..  IA' 

Rubrica: c(2 ---
R-

.y.)s 27 dias do rtis de Fevereru de Mil ti vecentos e Nuventa e Oitcp. 

;:',-:'; .,./._ .4 , que tuhando ato de noi eaczlo datacki (.-, ,-,... 
-t•-• rvirg.) de 1998. do Exmo. Sr. Preceito Municipai para o Cargo de PROFESSOR N i VE 

• !•:CRI-: .I'..‘1::".1.‘ MUNICIPAL DE F_DUC.W..ç.0 E CIITIT..A, Tomeu posse I, prk 

proiniw$ íik. 1-whneme exercer as funp.ies do Cargo, tom nr  ut:;w,,

e Regulamentos. 

APRESENTOU OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

TÍTULO DE ELEITOR N' 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

CIC N 

M CERTIFICADO DE RESERVISTA N° 

ri COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE 

REGISTRO PROFISIONAL 

R1 ATESTADO DE CAPACIDADE FÍSICA E MENTAL (PERÍCLAS ÉDICAS) 

II_ DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS 

OUTROS 

(; J\1A.. 27 19%. 



DOM 
ESTADO DO MARANHÃCiProcess0:2_5/02/120-7  1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 80 

Ano I - EdÇãO N° 02 de 15 de Janeir de 2021 

Marlene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 

PORTARIA N° 030/2021 DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

RESOLVE: 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município. 

Art. 1°. - Nomear, nos termos do art. 51 da lei 8.666/93 a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL do Municipio de Bom Lugar, Estado do Maranhão, cujos membros são relacionados a 
seguir. 

1. LATARA HEVLYN MIRANDA CARVALHO CPF: 606.747,30380- PRESIDENTE 
2, DELCIO MIRANDA BEZERRA CPF: 498.954.273-87 - SECRETARIO 
3. LEONARDO MOURA COSTA- CPF: 056.856.653-00 - MEMBRO 

SUPLENTE: 
DANIEL VICTO XAVIER LEITE- CPF: 062.424.423-03 - SUPLENTE 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Art. 3° - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 15 de janeiro de 2021. 

tvlariene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 

DECRETO N°. 005 DE 12 DE JANEIRO DE 2021 
Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aqu s ção de bens e 

a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o 
uso da dispensa de licitação, no âmbito da administração pública municipal de Bom Lugar 
Maranhão. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 2°, § 1°. da Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, e na Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 bem como a Lei Federal 10.024 de 
20 de julho de 2019, 

DECRETA 

DOM 

CAPÍTULOI 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar 
CNPJ: 14.528.815/0001-52 

www.bomlugar.nia,gov.bdoiaricx)ficiall?id=828 
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